
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 1.535/2007-PM 

DENOMINA OFICI ALM ENTE DE PAULO JÂNIO 
PIMENTEL CANTO, A PASSAGEM SITUADA EM 
FRENTE AO PRÉDI O DO SIAC (SUPER FÁCIL), 
NO BAIRRO RE NASCER NO MU NICÍPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá a~rovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada oficialmente de PAULO JÂN ·o PIMENTEL CANTO a 
passagem situada em frente ao Prédio do SIAC (Super Fácil), no bairro Renascer no Município 
de Macapá. 

Art. 20 A Prefeitura Municipal de Macapá adotará as m~didas necessárias para a 
consecução dessa Lei. 
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Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 26 de janein de 2007. 

PATRIMÔNIO PROGEM/PMM 


